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ANEXO I - PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 
 
1. INFORMAÇÕES TÉCNICAS SOBRE OS PRODUTOS: 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA PARA IDOSO NO DISTRITO DO GUAMPARÁ. Conforme Memorial Descritivo, Planilhas, 
Cronogramas e ART Nº 1720232147225, em anexo. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE FÁTICA DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO: 
 

Justifica-se esta contratação diante de que o prédio do centro de convivência dos idoso do Guampará 
deve atender ao público com idades mais avançadas, sendo assim, o prédio precisa manter padrões de 
qualidade e segurança que possam permitir a continuidade das atividades lá realizadas. 

Muitos prédios públicos foram construídos há muitos anos e podem não ter sido atualizados para 
atender às necessidades modernas. A reforma pode incluir a atualização da infraestrutura elétrica, hidráulica 
e de rede, bem como a instalação de sistemas de segurança mais avançados. 

A reforma pode tornar o prédio mais acessível para pessoas com deficiência física, incluindo a 
instalação de rampas, elevadores e banheiros adaptados. A reforma pode incluir a atualização da iluminação 
e do sistema de climatização, tornando o prédio mais eficiente em termos energéticos e reduzindo os custos 
de manutenção. 

O prédio pode precisar de uma reforma para atender às necessidades de uso atuais. Por exemplo, 
um prédio governamental que agora abriga várias agências pode precisar de uma reforma para criar espaços 
de trabalho mais eficientes e melhorar a comunicação entre as diferentes agências. A reforma pode ser 
necessária para prevenir danos futuros. O prédio pode precisar de reparos em sua estrutura ou telhado, bem 
como a substituição de componentes que já estão desgastados. 

A respectiva obra alvo deste Projeto Básico/Executivo serão adquiridos através de Contrato de 
Financiamento Nº 0612263-48 que entre si, fazem a caixa econômica federal e o Município de Marquinho, 
destinado para o financiamento da Gestão de viação, obras e urbanismo, conforme plano de investimento. O 
FINISA: Programa de financiamento à infraestrutura e ao saneamento, que concede ao TOMADOR 
financiamento no valor de R$ 2.000,000 (dois milhões de reais), proveniente de recursos ordinários da CAIXA. 
Parte deste valor será utilizado para a reforma do Centro de Convivência do Idoso na comunidade do 
Guampará, totalizando o valor máximo para a execução da obra de R$ 110.654,16 (cento e dez mil, 
seiscentos e cinquenta e quatro reais e dezesseis centavos), conforme planilha orçamentária em anexo. 

Pelos motivos expostos acima se faz necessária a contratação de empresa para a construção do 
referido parque, assim está contratação se faz em interesse da administração, precedida de licitação, de 
acordo com a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
3. DESTINAÇÃO DO PRODUTO/LOCAL DE ENTREGA/DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 
 

A contratação da empresa, será destinada à reforma do centro de convivência dos idoso do 
Guampará, localizada na comunidade do Guampará, Marquinho/PR, sendo a área ser reformada de 330,34 
m², conforme documentação em anexo. 

A execução dos serviços deverá seguir rigorosamente as especificações do Projeto Básico/Executivo 
e Memorial Descritivo, em anexo, elaborado pelo Engenheiro Civil do Departamento de Engenharia da 
Prefeitura Municipal, não sendo aceito nenhum tipo de alteração. 
 
4. PRAZOS DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

O prazo de vigência do Contrato perdurara por 12 (doze) meses e o prazo para a execução dos 
serviços será de no máximo 150(cento e cinquenta) dias consecutivos contados a partir da data da emissão 
da ordem de serviço. 
 
Marquinho, Paraná, 28 de abril de 2023. 
 
 
 

SERGIO LUIZ DAL PAI 
Secretário Municipal de Administração 


